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9.1.9. Comuni car a fiscali:tação do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fa tos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLAUSULA D CIMA - OBRIGAÇ ES DA PREFEITU 

10 .1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais. 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devida mente 
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10,1,2 , Fornecer atestados de capacidade técnica qua ndo solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3 . Notifica r o fo rnecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro melo ou reti rada pessoa lmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fo rnecedor de qualquer Irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.S. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edita l; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de fo rma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10,1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fo rnecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10,1.8 , Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11, C USIILA D CIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR RGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame llcltatórlo, mediante prévia consulta ao Ôrgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, Indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
t 1.3. Caberá ao forn ecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as cond ições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejud ique as obrigações anteriormente assumidas. 
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11.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

11.s . Co mpete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fo rnecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias 

~Uüfut:~ i~i°r:~~t u~ ~~o~~~ i~o t c ~ s•~c.,~êia"~ãc~õ::~c'ºi-i\ ~.v~AS= -----------

12.1. As observâncias quanto as sanções administrativas aos licitantes são aquelas estabelecidas no edital 
da contratação, cm conformidade com as disposições da Lei nll 14.133/2021. 

USULA D CIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇ ES FINAIS 
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua Interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, preva lecendo, em caso de conílito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 
13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo Ido Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 
13.3. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nll 14.133, 
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsid iariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princfpios gerais dos contratos. 

~~~~~Cl~MA~ QUARTA-DOFORO 
. . ara rlmlr as questões oriundas deste Registro de Preços, fi ca eleito o Foro da Comarca de 

ltainópolis-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na prese nte Ata, assinam este 
Instrumento, em três vias de Igual teor e forma, para um só efeito. 

[assinado digitalmente] 
CARLOS JOSt DA SILVA 
PREFEITO MUN ICIPAL 

CONTRATANTE 

Ver.a Mendes• PI. 30 de j.aneiro de 2026 

PRIME COPY GRAFICA LTDA 
CNPJ/MF n• 50.088.068/0001-42 

David Alex dos Santos 
Representante legal 

CONTRATADA 
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Verificação de Autenticidade e Integridade 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n• 14.063/2020 e pela Medida Provisória n• 2.200-2/2001. Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link: 

https://app.0paper.com.br/organization/8/signature-validation 

Download De Cópia Original 

Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 697/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o 
código fornecido: 

https//app.0paper.com.br/organization/8/original-document-download 

6598a9b8a025c58341143d678a1 b9a7362f03ffff2afa09abe 7aa 72cda05028a 

Assinaturas Digitais 

Lista de assinaturas diaitaisiealizadas neste.documento: 
canos Jose oa :;uva; CI'~: uos.xxx.xxx-~8 
Assinado em 04/02/2026 08:54:53 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 01.0602/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 003/2026 

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES· PI, inscrito no CNPJ sob o n• 01.612.615/ 0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 7801 Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n• 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISfRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO N' 003/ 2026, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os pre,;os da empresa TRANSSERVICE 
PETROLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n• 02.927.004/ 0001-45, sediada na AV. BARAO DE GURGUEIA, 
2300, São Pedro, Teresina-PI, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Cristiane 
Maria Silva de Carvalho, inscrito no CPF n• 704.283.xxx-xx, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas das Lei 
Federal n2 Lei n214.133,de 12 de abril de 2021, e demais legislação aplicável1 resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n' 003/ 2026, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futuro contrato 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DO REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO), NA 
CIDADE DE VERA MENDES OU OUTRO MUNICÍPIO COM LOCALIZAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 20 KM, PICOS E TERESINA· PI, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES -PI, conforme especificações do Termo de 
Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n• 003/ 2026, constituindo 
assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n• 003/ 2026, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

3.1. Os preços dos fornecimentos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
n• 003/2026 - Sistema de Registro de Precos conforme a tabela abaixo· 

GRUPO 3- FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL EM TERESINA- PI 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V.TOTAL 

1 GASOLINA COMUM LT 19.000 R$6,16 R$ 11 7.040,00 

2 ÓLEO DIESEL S !O LT 11.000 R$6,16 R$ 67.760,00 

VALOR TOTAL R$ 184.800,00 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável1 ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 
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3.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente regi stro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGtNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 . O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
4 .2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de tenno aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período Hrmado acima, ressalvadas as providências cablvels no caso 
de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

CLAUSULA QUINTA - EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

S.1, Os fornecimentos deverão ser prestados, na especiílcação, quantidade e periodicidade especmcadas no 
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a Inobservância destas condições Implicará 
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da lnadlmplente. Os fornecimentos deverão ser 
prestados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referllncla e a proposta apresentada, sob pena 
de serem devolvidos e exigidos sua substituição. 
CLÃUSULA SEXTA - 00 PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes à prestação dos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos 
termos do edital da licitação e anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA 
EQUAÇÃO ECONÕMICO·FINANCEIRA 

7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, 
aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do (iltlmo reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divu lgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a contratada 
a Importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, serlfi adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes quando: 
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8.1.t. Não formallzar a Ata de Registro de Preços, sem Justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceita r reduzir seus preços regístrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 

8.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos Il i ou IV do caput do art 156 da Lei nR 14.133, de 2021. 

8.1.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art 156 da Lei nR 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fu ndamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

8.1 .7. Não receber a Nota de Em penho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração. sem justificativa aceítável: 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.3.1. Por razões de Interesse público: ou 

8.3.2. A pedido do fornecedor. 

8.4. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 
8.4.1 . Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual . decorrente de caso fortuito ou força 
maior: 

8.5. A solicitação. pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá se r formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.6. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 
clAusula nona deste Instrumento. 

8.7. Da decisão d.i au toridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 
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8.8. No caso de ser Ignorado, Incerto ou Inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação nahnpl'ensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 
dia subsequente ao da publi cação. 

8.9. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação se rá extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1 . A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1 .1 . Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de em penho e/ou contrato ou 
instrumento equival ente, no prazo máximo de S (cinco) dias úteis, co ntado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e 
seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisca lização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo mAximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notlncação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ai nda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldâ·los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

9.1 .6. Não subcontrata r, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas. no tota l ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios. defeitos ou incorreções. no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. a contar da data da 
notificação. por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, .iceito pela .idministr<1ção, durante todo período de vigência da .ita de registro de 
preços, para representá-la sempre que for necessário. 
9.1.9, Comunicar a fiseiili~aç,fo do contrata nte, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
Inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos qu e possam prejudicar a perfeita execuç.llo do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1 .10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer õnus para a Prefeitura. 

9.1.11 , Demais obrigações dennldas no Edita l e anexos. 

CIÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Preíeitura compromete-se a: 
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10.1.1. Proporcionar todas as facllldades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessArlo, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornece r atestados de capacidade técnica quando sollclt.ado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.J. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto med iante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro melo ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer Irregula ridade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se fo r o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
com patíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados: 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UT ILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderé ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licita.tório, mediante prévia consu lta ao Órgão Gerencia.dor, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Ôrgào 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL. Ind ique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
11.3. caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas. optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões não poder.1 exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de pteços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

11.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contra tualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contradi tório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias 
contratações, Informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE 

VERIIIENDES 
Trabal ho , Inovação e Tradlçào 

12.1. As observâncias quanto as sanções administrativas aos licitantes são aquelas estabelecidas no edital 
da contratação, em conformidade com as disposições da Lei n• 14.133/ 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 
13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo Ido Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 
13.3. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n• 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n• 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

-DO FORO 
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
ltainópolis-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

[assinado digitalmente] 
CARLOS JOSÉ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

Vera Mendes - PI, 06 de fevereiro de 2026 

CRISTIANE MARIA Ass;nadodefonnad;9;1a1 
SILVA DE po,CRISTIANEMAruASILVA 

CARVALH0:7042832 ~:.;:.:iv~~~{:~;,~~:: 
8334 -0300' 

TRANSSERVICE PETROLEO LTDA 
CNPJ/ MF n• 02.927.004/0001-45 
Cristiane Maria Silva de Carvalho 

Representante legal 
CONTRATADA 
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Verificação de Autenticidade e Integridade 

1 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n2 14.063/2020 e pela Medida Provisória n2 2.200-2/2001 . Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link: 

httpsJ/app.0paper.com.br/organization/8/signature-validation 

Download De Cópia Original 

Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 69812025 assinado acesse o link abaixo utilizando o 
código fornecido: 

https://app.0paper.com.br/organization/8/original-document-download 

d72a5d2d4da86292b5384d7a254ea126l796639659e39297b5472afe412457ed 

Assinaturas Digitais 

Lista de assinaturaa diaitais.realizadas nesta.documento: 
canos Jose oa :;uva; CI'~: oos:xxx.xxx-28 

Assinado em 09/02/2026 10:08:29 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nil 02.0602/ 2026 
PREGÃ O ELETRÔNICO NII 003/20 26 

O MUNIC(PIO DE VERA MENDES · PI, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.615/0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Munlcl pa l Ca rlos José da Silva, portador do CPF n11 005.700.083-28, neste ato denominado 
sim plesmente ORGÃO GERENCIADO R 0 0 REGISTRO DE PREÇOS. realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2026, nas cláusu las e cond ições constantes do Instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a res pectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa MARIA DO CARMO 
HOLANDA BARROSO, Inscrita no CNPJ sob o n" 13.761.413/0002·11, sediada na Avenida Raimu ndo 
Gonçalves dos Sa ntos, Bairro: Centro, n<I 100, na Cidade de ltal nópolis, Estado do Piauí, CE P: 6 4 .565-0 00, 
d oravante designada CONT RATADA, n este a to representada pela Sra. Maria d o Carmo Holanda Barroso, 
Inscr ita no CPF n° 016.S76 .xxx-xx, atend endo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constan tes des ta Ata de Registro de Preços. sufeltando-se as partes às normas das Lei Federal n° Lei n° 
14.133, de 19 de abril de 2021, e demais legislação a plicável. resolvem celebrar o p resente Te rmo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrôn ico n~ 003/2026, media nte as cláusulas e condições a seguir 
e nu nciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1 .1. A p resente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futuro contrato 
é a CONTRATAÇ ÃO DE E MPRRSA, POR MRIO DO REGISTRO DE PREÇ OS, PARA 
FORNECIME NTO DE C OMBUSTIVE L E GLP (GÁS LIQU EFE ITO DE P ETRÓLEO), NA 
CIDADE DE VERA M E NDES OU O UTRO MUNIC iPIO C OM LOCALIZAÇÃO NÃO 
SUPE RIOR A 20 KM. PIC O S E TERESINA - PI, PARA ATENDER AS NECESS IDADES DA 
PREFEITURA M UNICIPAL DE VERA MENDES - PI, co nfor me especificações do Te rmo de 
Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n9 003/2026, constituindo 
assim, em documento vinculat ivo e obrigacional .às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES.,... ____________ _ 

2.1 . Faz. parte integra nte desta Ata todos os documentos e Instruções que compõem o Pregão Elet rõnico para 
Registro de Preços n9 003/2026, completa ndo-a para todos os fi ns de d ire ito, Independentemente de sua 
transcrição, o brigando-se as pa rtes em tod os os seus te rmos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos fornecime ntos estão registrados nos te rmos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
n a 003/20 26 SI t d R !Ili t d P !CI f, tab 1 b 1 - sema e e sro e re os con ormea eaa axo: 

GRUPO 1- .~ORNEC JMENTO OE COMBUSTÍVEL EM VERA M ENDES - Pl 
ITEM 1 DESC RIÇÃO 1 UNO I Q UANT V.UNIT 1 V.TOTAL 

1 1 ÓLEO DIESEL S JO 1 LT 1 180.000 RS 6,59 1 RS 1.186.200,00 
2 1 GASOLINA COMUM 1 LT I 37.500 RS6.48 1 R$ 243.000.00 
3 1 GASOLINA ADITIVADA 1 LT 1 18.000 RS6.49 1 RS 1 16.820.00 

VA.LORTOTAL R$ 1.S46.020,00 
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GRUPO 4- FORNEC IMENTO DE GLP EM VERA MENDES - PI 
ITEM DESCRI ÇÃO UND Q UANT V.U NIT V.TOTAL 

CARGADEG~~~~P ENVASA DO UNO 300 RS II 0,00 RS 33.000,00 

J.2 . O p reço co ntratado será fi xo e ir re.ijustável, ressa lvado o d isposto na cláusula sétim.a deste ins trum ento. 
3.3. A li stagem do cadastro d e reserva refere nte ao presente regist ro de p reços consta como anexo a esta 
Ata. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGtNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4 .1 . O prazo de vigência da cont ratação é d e 12 (doze} meses, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
4 .2. O prazo de vigência será automaticame nte prorrogado, Indepe ndentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período fi rmado acima. ressalvadas as providências cabivels no caso 
d e culpa d a contratada. p revistas neste Ins trumento. 

CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

5.1. Os fo rnecimentos deverão ser prestad os, na especificação, q uantidade e periodicidade especificadas no 
Ed ital, Tem10 de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a Inobservância destas condições implicará 
recusa sem q ue caiba q ualquer tipo de reclamação por parte da lnad implente. Os fo rneci mentos d everão ser 
prestados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena 
de serem devolvidos e ex igidos sua s ubstituição. 
CLÃUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6 .1 . Os pagamentos refere ntes :'a prestação dos fo rnecimentos objeto d a presente Ata será efetuado nos 
termos do edi tal da licitação e a nexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA 
EQUAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA 

7.1. Os p reços inicia lme nte contratados são fixos e irrea justáveis no prazo de um ano contado da data d o 
orçame nto estimado. 

7 .2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofre r reajuste a pós o interregno de u m ano, contado a partir da data do o rçamento estimado, 
aplicando-se o fndice JPCA· E exc lusivamente para as obrigações iniciadas e conclufdas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mfnimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos fi nanceiros do últ imo reajus te. 
7 .4. No caso de atraso ou não divulgação do índice d e reaj ustame nto, a contrata nte pagará a contratada 
a im portância calculada pela ú ltima variaçio conhecida, liquida ndo a diferença correspo ndente tão logo seja 
d ivulgado o índ ice definitivo. 
7 .5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a se r extinto o u de qualquer forma não possa 
mais ser uti li zado.será adotado, em substituição. o que viera ser determinado pela legislação então em vigor. 
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